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PROJETO DE LEI N> 2.1*7 /05, DE 06 DE SETEM1R0
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Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara
Municipal de Picos aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona n
seguinte Lei:

Art. Io - Fica reconhecida de utilidade Pública Municipal q
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PEQUENOS PRODUTORES DK
PITOMBEIRAS (AMPEPY. com sede no referido Povoado e foro na cidade

de Picos.

Art. 2? - A Fundação de que trata o artigo anterior ficam assegurados os
direitos e vantagens da Legislação Vigente.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário a pares
emvigor na data de sua publicação.

i I pa e*ntrcn-à

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS

ESTADO DO PIAUÍ, em02deAgosto 2005.
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